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 O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 Art. 1º A Lei nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes dispositivos: 
  
  “Art. 7º-A É válida em todo território nacional, como prova de 
identidade, para qualquer efeito, a carteira de radialistas emitida pelo sindicato da 
categoria, podendo, em caso de inexistir sindicato, ser emitida por Federação, 
devidamente credenciada e registrada junto ao Ministério do Trabalho. 
  
  “Parágrafo único. A carteira de que trata este artigo será válida desde 
que respeitado o modelo próprio. 
  
  “Art. 7º-B Constarão obrigatoriamente da carteira de radialista, pelo 
menos, os seguintes elementos: nome completo; nome da mãe, nacionalidade e 
naturalidade; data de nascimento; estado civil; registro geral e órgão expedidor da 
cédula de identidade; número e série da carteira de trabalho e previdência social; 
número do registro profissional junto ao órgão regional do Ministério do Trabalho; 
cargo ou função profissional; ano de validade da carteira; data de expedição; marca 
do polegar direito; fotografia; assinaturas dos responsáveis pela entidade expedidora 
e do portador; número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física; e grupo 
sanguíneo. 
  
  “Art. 7º-C O modelo da carteira de identidade do radialista será o 
aprovado por Federação e trará a inscrição “Válida em todo o território nacional.”. 
  
  “Art. 7º-D O sindicato da categoria ou, em caso de inexistir sindicato, a 
Federação, fornecerá carteira de identidade profissional também aos radialistas não 
sindicalizados, desde que habilitado e registrado perante o órgão regional do 
Ministério do Trabalho, nos termos da legislação que regulamenta a atividade 
profissional. 
 
  “Art. 7º-E O trabalhador que não renovar a carteira no vencimento será 
convocado para tal procedimento e não feito dentro do prazo terá o registro 
suspenso até sua regularização junto à Federação ou Sindicato.” 
 
  Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
  
 A proposição em apreço é de autoria da nobre Deputada Manuela d’Ávila, 
apresentada em 2007 e arquivada nos termos do artigo 105 do Regimento Interno 
em 31 de janeiro de 2015 e constitui os justos reclamos da categoria profissional dos 
Radialistas, que aspira ser-lhe aplicável a mesma medida constante da Lei nº 7.084, 
de 21 de dezembro de 1982, que “Atribui valor de documento de identidade à 
carteira de Jornalista Profissional.” bem como destaca-se que outros diversos 
segmentos têm o documento de identidade profissional reconhecido em todo o 
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território nacional como prova de identificação, a exemplo dos Advogados (Lei 
8.906/94, art. 13). 
 
 A presente proposição diferencia-se da apresentada pelo Deputado Maurício 
por tentar adequar o anseio da categoria a observações pertinentes feitas durante a 
tramitação da proposição original, que resultou em um Substitutivo, que aqui é 
reapresentado a esta Casa. 
 
 O projeto original determinava que a carteira de radialista seria emitida 
unicamente pela Federação Interestadual dos Trabalhadores em Empresas de 
Radiofusão e Televisão – FITERT, ou ainda, por meio dos sindicatos de radialistas a 
ela filiados, desde que com autorização expressa e respeitado o modelo próprio. 
 
 A Constituição da República de 1988 diz que é livre a associação profissional 
ou sindical, não podendo a lei exigir autorização do Estado para a fundação de 
sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, sendo vedadas ao Poder 
Público a interferência e a intervenção na organização sindical (art. 8º, inciso I). 
 
 Ocorre Excelências que existe mais de uma Federação registrada no 
Ministério do Trabalho (MTE), com as seguintes bases territoriais dessas 
Federações: 
 - FITERT: Distrito Federal, Espírito Santo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Sul e São Paulo; 
 - FENART: demais estados, não incluídos na base da FITERT. 
 
 Assim, em consonância com as pertinentes observações exaradas no 
decorrer da tramitação do projeto original, temos o entendimento que não devemos 
atribuir a uma única federação a prerrogativa de emitir carteiras de identidade para 
os profissionais representados, haja vista que a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) na SEÇÃO V – que trata das Associações Sindicais de Grau Superior, 
determina em seu art. 534, § 2º, que “As federações serão constituídas por Estados, 
podendo o Ministro do Trabalho autorizar a constituição de Federações 
interestaduais ou nacionais.” 
  
 Com esta medida, pretendemos sanar tal lacuna, destacando que por existir 
mais de uma Federação, a expedição da carteira profissional poderá ser expedida 
por qualquer delas, desde que devidamente credenciada junto ao Ministério do 
Trabalho, bem como pelos sindicatos em conformidade com a legislação em vigor. 
 

 
Sala das Sessões, em 04 de março de 2015. 

 
 

Deputado Gonzaga Patriota 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
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DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.615, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1978 
 

Dispõe sobre a regulamentação da profissão de 

Radialista e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º  Para registro do Radialista, é necessário a apresentação de:  

I - diploma de curso superior, quando existente para as funções em que se 

desdobram as atividades de Radialista, fornecido por escola reconhecida na forma da lei; ou  

II - diploma ou certificado correspondente às habilitações profissionais ou básicas 

de 2º Grau, quando existente para as funções em que se desdobram as atividades de 

Radialista, fornecido por escola reconhecida na forma da lei; ou  

III - atestado de capacitação profissional conforme dispuser a regulamentação 

desta Lei.  

 

Art. 8º   O contrato de trabalho, quando por tempo determinado, deverá ser 

registrado no Ministério do Trabalho, até a véspera da sua vigência, e conter, 

obrigatoriamente:  

I     -  a qualificação completa das partes contrates; 

II    -  prazo de vigência;  

III   -  a natureza do serviço; 

IV   -  o local em que será prestado o serviço;  

V    -  cláusula reIativa a exclusividade e transferibilidade;  

VI   -  a jornada de trabalho, com especificação do horário e intervalo de repouso;  

VII  -  a remuneração e sua forma de pagamento;  

VIII -  especificação quanto à categoria de transporte e hospedagem assegurada 

em caso de prestação de serviços fora do local onde foi contratado; 

IX - dia de folga semanal; 

X - número da Carteira de Trabalho e Previdência Social.  

§ 1º  O contrato de trabalho de que trata este artigo será visado pelo sindicato 

representativo da categoria profissional ou pela federação respectiva, como condição para 

registro no Ministério do Trabalho.  

§ 2º  A entidade sindical deverá visar ou não o contrato, no prazo máximo de 2 

(dois) dias úteis, findos os quais ele poderá ser registrado no Ministério do Trabalho, se faltar 

a manifestação sindical.  

§ 3º  Da decisão da entidade sindical que negar o visto, caberá recurso para o 

Ministério do Trabalho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.084, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982 
 

Atribui valor de documento de identidade à 

carteira de Jornalista Profissional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  É válida em todo o território nacional, como prova de identidade, para 

qualquer efeito, a carteira de Jornalista emitida pela Federação Nacional dos Jornalistas 

Profissionais.  
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Parágrafo único.  A carteira de que trata este artigo poderá ser emitida diretamente 

pela Federação ou através de Sindicato de Jornalistas Profissionais a ela filiado, desde que 

com a sua autorização expressa e respeitado o modelo próprio.  

 

Art. 2º  Constarão obrigatoriamente da carteira de Jornalista, pelo menos, os 

seguintes elementos: nome completo; nome da mãe; nacionalidade e naturalidade; data de 

nascimento; estado civil; registro geral e órgão expedidor da cédula de identidade; número e 

série da carteira de trabalho e previdência social; número do registro profissional junto ao 

órgão regional do Ministério do Trabalho; cargo ou função profissional, ou licenciamento 

profissional; ano de validade da carteira; data de expedição; marca do polegar direito; 

fotografia; assinaturas do responsável pela entidade expedidora e do portador; número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas; e grupo sanguíneo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. O documento de identidade profissional, na forma prevista no 

regulamento geral, é de uso obrigatório no exercício da atividade de advogado ou de 

estagiário e constitui prova de identidade civil para todos os fins legais.  

 

Art. 14. É obrigatória a indicação do nome e do número de inscrição em todos os 

documentos assinados pelo advogado, no exercício de sua atividade.  

Parágrafo único. É vedado anunciar ou divulgar qualquer atividade relacionada 

com o exercício da advocacia ou o uso da expressão escritório de advocacia, sem indicação 

expressa do nome e do número de inscrição dos advogados que o integrem ou o número de 

registro da sociedade de advogados na OAB.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  
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DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Associações Sindicais de Grau Superior 

 

Art. 533. Constituem associações sindicais de grau superior as federações e 

confederações organizadas nos termos desta Lei. 

 

Art. 534. É facultado aos Sindicatos, quando em número não inferior a 5 (cinco), 

desde que representem a maioria absoluta de um grupo de atividades ou profissões idênticas, 

similares ou conexas, organizarem-se em federação. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 3.265, de 22/9/1957) 

§ 1º Se já existir federação no grupo de atividades ou profissões em que deva ser 

constituída nova entidade, a criação desta não poderá reduzir a menos de 5 (cinco) o número 

de Sindicatos que àquela devam continuar filiados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 3.265, de 

22/9/1957) 

§ 2º As federações serão constituídas por Estados, podendo o Ministro do 

Trabalho, Indústria e Comércio autorizar a constituição de federações interestaduais ou 

nacionais. (Primitivo § 1º renumerado pela Lei nº 3.265, de 22/9/1957) 

§ 3º É permitida a qualquer federação, para o fim de lhes coordenar os interesses, 

agrupar os Sindicatos de determinado município ou região a ela filiados, mas a união não terá 

direito de representação das atividades ou profissões agrupadas. (Primitivo § 2º renumerado 

pela Lei nº 3.265, de 22/9/1957) 

 

Art. 535. As Confederações organizar-se-ão com o mínimo de 3 (três) federações 

e terão sede na Capital da República. 

§ 1º As confederações formadas por federações de Sindicatos de empregadores 

denominar-se-ão: Confederação Nacional da Indústria, Confederação Nacional do Comércio, 

Confederação Nacional de Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreos, Confederação Nacional 

de Transportes Terrestres, Confederação Nacional de Comunicações e Publicidade, 

Confederação Nacional das Empresas de Crédito e Confederação Nacional de Educação e 

Cultura. 

§ 2º As confederações formadas por federações de Sindicatos de empregados 

terão denominação de: Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria, Confederação 

Nacional dos Trabalhadores no Comércio, Confederação Nacional dos Trabalhadores em 

Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreos, Confederação Nacional dos Trabalhadores em 

Transportes Terrestres, Confederação Nacional dos Trabalhadores em Comunicações e 

Publicidade, Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito e 

Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e Cultura. 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349774&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349774&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349774&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349774&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349774&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349774&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349774&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349774&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º Denominar-se-á Confederação Nacional das Profissões Liberais a reunião das 

respectivas federações. 

§ 4º As associações sindicais de grau superior da Agricultura e Pecuária serão 

organizadas na conformidade do que dispuser a lei que regular a sindicalização dessas 

atividades ou profissões. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o 

respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


